
LEI N2 1.018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CRIA TAXA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS •••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, / 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a câmara Municipal aprovou 

Eu sanciono a seguinte Lei: 

. 
e 

Art. lº - Fica criada a TAXA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
, 

que sera paga por quem vier ultilizar os serviços de terraplanagem da 

Prefeitura Municipal de Muniz Freire. 
, 

Art. 22 - A taxa acima criada sera de cz$ 200,00 / 
(OI ) ( ~' l j fl o 

(duzentos cruzados) por hora, para os se...Viços de trator'da Prefeitura 

Municipal de Mwiiz Freire. 

§ ~ico - Esse valor sera anualmente corrigido se-

gundo os .:Índices de preço ao consumidor (IPC), fornecidos pelo Governo 

Federal. 

Art. 3º - Os serviços a serem executados por força/ 

dessa Lei, darão exclusivá p~ioridacle aos pequenos propriet~rios rurais 

de Muniz Freire. 

§ ~ico - Pequeno proprietário rural, para os efei

tos dessa Lei, e aquele que possui at~ 25 (vinte e cinco) hectares. 

Art. 4º - O usu~rio que quiser fazer uso desse ser-
, A 

viço, tera de cumprir as seguintes exigencias: 

-a) - Provar que os serviços serao realizados dentro 

dos limites Municipais.; 

b) - Recolher pr~viamente, a taxa de serviços rodo

vi~rios no valor total das horas estimadas para os serviços, em guia / 

fornecida pela Prefeitura ; 
, 

c) - Promover o transporte do trator ate a localida 

de onde o serviço tiver de ser executado.: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 5º - Terminada a quantidade de horas requisi

Udas e o serv.i.ço rro ti"\U' seu ~ ' ~ p.rl:ni ~ rein:iciab se a mva tá 

xa for recolhida na forma do artigo anterior, desprezando-
. ... . se as ex1genc1as das letras "a" e "c~ 

Art. 6Q - Esta Lei entra em vigor na data· 

de sua publicação, revogam- se as disposições em contr~--

rio. 

Muniz Freire {ES), 08 de agosto de 1986. 
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